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PROJETO OE LEI MS (nh/
■I

I

Dispõe sobre a construção de rampas de aos
so que permitam a circulação ds pessoas ^pí
tadoras de daficisncissi

A Gamam Municipal decreta;!
ABT.' 1» » e abr^stórla a ccnstruçSb ds rsmpas ds scsaso c,ue psrSits™ s ctr-

culasSo ds fssssas portadoras ds dsficlinoiasí ™s sdirioasSss pu>
blioas ou prluadas, destinadas ao uoo comunitário, tais oomoj
I - Sed? dos Podsrss E,csoutlvo,^ Legislatluo o Judiciário do Burlei,

ín-eáb°? fddbionam socratáríss s denvals sreSos muniolpalsiLI^Estabelecimentos de ensino a todos os níye-Ss;
V- BSSSscâs- ° Bstabslscimsntos do gSnsro,

ra-Armazsnsíl lojas de deprtamentos s supsrmaroadssjm^i^rnas.- teatros,' estádios, clubes e parque recreativos!
VIII« Bares e restaurantes í ^ us,
IK « estabelecimentos bancários e similaresjX  Sindicatos a associações profissionais;
Xn de passageiros;
XlIIa- Templos religiosas,'

ART. 2S -As^rampas devem ter a largura mínira da l.SOm: proteçSo lataralícor-
rlmão) em ambos os lados com 0,S0m de altura máxima! Piso antidsrrop:
te; daclive de 5 a 6°^^,

ART. 3= - Nas futuras edificações , | obrigatárla a instalaça-o de, pelo menos,
um elevador com largura mínima da porta do humCl) metro e dimensões
internas mínimas de l,20m X 1^50 m,-

Art.' 4» ^ A construção ds edificações destinadas e quaisquer doe usos oomunltá
rios relaoionsdos no Artigo 1=, será autorisada pela Prefeitura, quan
do q projeto respectivo estiver da aoerdo com as determinações desta
Lei,^

Art. S? - A adequaçao ae uso das pessoas portadoras de deficiência, das eídifl-
poções já existentes e ralaclenadas no Artigo 1=, divorí ser faita
dentro de um prazo nunca Inferior a 24, nem superior a 48 meses,' a
contar da data da publicação dasta Lei,'

Par^rafo primeiro -^o projeto de adaptação de cada edificação deverá ser sub-
metido ao Órgão competente da Prefeitura Bunloipal, para avaliação,
exame, e autorização para execução,^
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pRcuETo OS LEI m (oãm
'"" .& {

sobré;a 'Const^tiçao^ -de fttnj^3'í^i"':aoe
âa W í»irt^a!n a-cirpfcaação-dp-pssàB^

:  .«àE^s. da.daf^cilnclasJ :-:x> '%
í' ' • • , " -ix

;'\.v ••,

'  . . V.A Gajsim M^f^cípal dacristei

A, t, a -f íj; ebp^atoráfi a áKJOsferssçao de campas d© ̂ saaa qua. panríifeàpXg
^  ' ' • • Ç '■ • V ■ V' ' y ' • ^mUQm da frscs«9s^ peí^adoros da Tíaa sdiflcsa^

felicas Gu ps^das,- .dagtiRedàs cg t»sp'ç^?tf:%o,- taÍs'íK}nà|:|-
- Sacie dos .Podsras tít?' f^Lií

■  ■ ' - ! í/ "

*.i.*-«a&aí3eAí?cajn3iirt:cE CS síMLno-a todD^ es fíSf^l- ■ ' - rf^ospÈfca^sCitoes ©■ úmãià 2s4;ei4ÍBslraáià.'dà gÊr&ot': ''
Bibliatessâj; ■ .i> ''4.IM-i X,! ■ ,. ' íi'Aojia3iane|i lo^s d® ras—-  . sijparíâyMy^^^^^ii»jaS|i-taata*ís,-«stadios, clcáfes é' i5arqfe!,r3c-?.?í?et:lvíít?^í:

tFmr^ ^ j..: * . . . íj.:! r- ' '• '— • •Bàji38 <3 i^stam^nta&i i^í
SH asfcabelscEtentee ^ncârtos ©■,eird:lí5i:í'i3qí a -
^  *» Simi^tecaa a aasoe^g^s. prot^sisfís^^ '** Çsfcsgso .PodsKdfeip 8 tevmin^ ris fg^g^inisí

Hcyèeisi- . ' ■ -l-- \ ""
ímpios-religiosí®! , .

i -Mf, 2fif « As fffispas dmfsm te^ a largura míním do 1,^| prot^ leter^(.2£a
^ flfsãs) em anibss ss lad!^ ecsm Q^m da cílfctíra

teí daeifefâ dá B a. @5^'
â<m'é .30 :i%3 fmmaB adàfiça^ãm | obrmtêm á losMa#©- cfey' p^- t^s

m elrawador- com. ^im da.-posta do.MidÍl ©'^ítífàSíí!^
:ii3terriss wíoii^s da ;l^.SSím ^ %m mj ' V '

Ari;; 49 -A d® gdificaçSas dastinarias a quaisqu^ ̂  uaoov^p
Mm râlacisoadss íto Ar&lsi^^ ts,, ;S^ dufeori?^

.d® õ ^ásfco ■m^,isaí:^±va es^v#.dè ect^Jc?' &s .tísÊsrttónaç^ss'
^uy ■ . ; \

Âft^- :S? -«. A ádequa^So- ao- -uss das :PessGas par^ricims dm daí^en-ld, .rias';^^
-C3®oes, áa axislíé^ea^ © ^ralaplonadas ítc ^Br teii' '
■daièro da -um praxo minrâ liifcrior á M.. nem mji^ür -a 43 \
:cortl;a3i' da data ris .publioaç^à^ dssta tal,' ■ í

Pai:®^:Hfo,.pr^inairo .;- a fKojefeo .de .adapfceçio da cada edifdos^o tíav^er^xWriíét-b;
metido: ap ^gãp compafcsríts cia ^faitura fauaiclpal, ^ra avallecãb,
exame, e autorização para execução^
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Par^rafo ssgundo «- 0 não cumprimanto no prazo fixado, da disposta no Capjt
desta artigo, obrigara; o infrator ao pagamento de moita a sar fixada

pela Prsfeitura E!?&inicipal;

ARTe' 6B - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar dâcreto de rsgulamsntaçi
da presente Lei|'

ART^ 7a - Esta Lei 3ntrar| am vigor na data de sua publicação, revogando^e,
disposições em contraio»

Sala das sessões, 28 d^setembro-ds-JLSSl

Jose, Ai^^cs^TíS^noni vereador

J U S T I F I G a/ I V A

■aEstamos no ano Intarnácional das Pessoas Deficientes e at^ a presente data^
esta Casa nada legislou sSbre a proteção que ,se deve dar ao defieiente,^ s^zão porque pn:
curmos legislação a respeito e fomos buscar, para escopo de nosso ti^balho, alguns proje
tos da autoria do eminente^ parlamentar TÊiales Ramalho^'

E foi calcado num desses trabalhos que buscamos subsídios para a elaboração
deste projeto de Lei,^' uma vez quep'Ucreditamos, o maior entrave que os deficientes têm,='
justamente no que diz respeito ao acesso |s edificações publicas e privadas citadas no Ci
po da presente projeto^

Cabe pois/ as autoridades municipais uma tomada de posição no ssntidode apre.
sentar soluções para problemas dessa natureza, devendo d Executivo' providenciar a adeqsás
çao do Cpdigo de Obras do Município,' com normas específicas de Rendimento aos deficiente

Sabemos que muitas serão as dificuldades para a adequação dos edifícios, confí
me se determina no Artigo SS e seus parágrafos, ms "não podamos desconhecer,■primsir^msntÊ
as maiores dificuldades de Icomoção que tSm os deficientes físicos/ cujos obstáculos pre-
cisam ser removidos para que possam ter plena integração no nosso nwndo social|

Sala das sessões,

Jose, Arai

e setembro da 1981
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.soguuuD 0 oisifirâmento m prafí^ fíxadoi cfei tíisjxisto nQ,eai^
desfea exiidgo^ obrágarai ® ínfiQfcQr aa pegsmanto da raUtfea & áar; fimete:
psla Ps-çifsiíxira fsSjráalpralf:. (í

m - p--im facf®^ ̂ ee!.ítlva «wfearizada a teixa^; dScnato da i^lamant^
do: prsseíífee ' 'v ; '^'

4. , ' i . Mmn -7» « Est® -Lsí. entíarf a®- vigpr m data r!a sua rayogaraác^-í
^3pí^l§^. ea contrílplo#. ':■ ' - l i

dos ssssbsssp_ 28 ^ ̂atantoro da S3

dosa Mi^óni; "» ^ar-eacíof"
d II T' í F I 0 fui S V A ' '

/  ' ■ ' .

SstBnm n!, ara Inísrracionrt te Pastes Oafíterft®, a 'atl a btbs»,,!» àate.|
Bam. «aiía Isg-islteu aStre s jBCtafãc qna sa da™ te „ Sdftóladfs,' sJ^:tSn paz-cus fí,

OBTnos lagislaslb r. fespalto s fote 'oasar, ps» a«3|S ds nteé tt^çbalte, alawas' wrij!
^5S! cia ^4ti3ri3 do ©miitesifeG parlssüíísnt^sr -Itea^s fianHlhai'

e foi c^Icede am daas&n tsT.-3fcmlhas qus birfsca.asa stsbsidias jsara s slq-^bGr-Jolb
de^iís: prpjefei Lí^íj? «siis t^Í «oradltams, o maiar cmfrpmra qus éa daficjorífces

na qtfâ diz mapali» as =7ass.so |a ."dinrsqçSes píb.ltcrss. e ©rit-^das sitadss fí» t
iS3 da present© pyrí jat-.si-

poi»-^ m auto.rSdgo!fis municipais «mã tomscb da t3es.iç&> no sentitíd d© «pré
^l«ça?s ;P6yG, vrãrd^lGiass dme© dev.?ndo e fxeçwtivo prov/idendat. a

5  t?Qo ^ tpfiso dc4 tín Iftjniolploj- com tfsmm ^pscCfi©»© d© ádcjcIL-aente aâ© de^olp»»
Sabasns naiilm saria aa difinuldedes a adaquaçSa das adifícias, canf,

me ss tíôfeemiina ©d ârtiga SS © saua -parágrafos^ ms ma pcsfemoa dascontor^prèma|ra«afè
as iúalx^B üiftcxíMen tte IsorBogão cjite tam os dsfieÍBntes fíalcoa,' aujm Dbsfclsv-to pr»
<íiauí« 8©r rsma^Suoa mia possam ter júem intagragec «© naasa mutitx socialí
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doss: Am;

XA/-

vtíTQ-sdcr
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ENCAMTNHE-SE.
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íÍíM6riêflrdõ Fmitkníe)

K REDAÇÃO

Sala das
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\ )i I
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Saia das Co^r-i^soes^b-^ " .v. ̂

•«&
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1
Comissão de c01>\scxj^ ̂  iQj. ÜjIa ce^
Ao Vereador

para relatar.

Sala da^Comissões, ■oS'//1'\ 1-9 Si
xrs.

(Presidente da Odraissã ) cr
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COMISSÃO m JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO E LEI US /8l

RELATOR:- ITO COÈlilO

f R E L A T iô R I O

A mat^eria ,1 Constitucional e legal*

parecer

Pela aprovaçãoí

Sala das Coiaissoesp 26 de outuUro de 198l«
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(Presidente da j
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COMISSÃO DE suiíj/igas pciblioos

PROJETO DE__nEii

INICIATIVA;

RELATOR: ^iT

N' 66/81

KKMOriT

fí-fCíJC) ivíRT-RHrriTp?^ pPAgss

#
RELATÓRIO

AcoELíoeinliaiiios o relatório d.a coraissao anterior.

P A R E ü Ji; R

Pela arrovÊioao.

Sais. das Coríiissoesj 09 de noveníbro de I981,

.  1 _ l, CkájJs^ W-X\

10 BLS. G/IOO FLS. - 09/80
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PROJETO DE LEI Nõ 66/81."

- DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE RAMPAS DE
ACESSO QUE PERMITEM A CIRCULAÇÃO DE «
PESSOAS PORTADORAS DE DÉFICIÊNCIAh

• O Presidenta da cãroara Municipal da Ca
choeiro da Itapamirim, Estado do Espíri
to Santo^ usando de suas atribuições Le
gais! Faço saber que a Gamara decretou a

seguinte Lei,!

Art» 10 - E Obrigatória a construção de rampas de acesso que per
mitam a circulação de pessoas portadoras de deficiênci-
as, nas edificações publicas oü primadas, destinadas ao

uso comunitário, tais como:

I - Sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judicia-*

rio do Município;
II - Prédios onde funcionam secretarias e demais orgãoe*

municipais;

III - Estabelecimentos de ensino a todos os níveis;
IV - Hospitais, clínicas e demais estabelicimantos do gã

nero:

v - Bibliotecas;

VI Armazéns, lojas de departamentos a supermercados;
VII Cinemas, teatros, estádios, clubes e parques recrea

tivos;

VIII - Bares a restaurantes;

IX - Estabelecimentos bancários e sirailé-res;
X m Sindicatos e associações profissionais;
XI mm Estaçao Rodoviária e terminais de passageiros;
XII - Hotéis

XIII - Templos religiosos»'
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PROJETO DE LEI NS 66/81 ( continuação )

Art, 2a • Aa rampas davam tar a largura mínima da 1,20 m; protação
lateral ( corrimao ) em ambos os lados com 0,00 ra de al
tura maxima; piso antiderrapante; declive de 5 a 6^»

Art, 3fi — Nas Futuras edificações, e obrigatória a instalação da,*
pelo menos, um elevador com largura mínima da porta da
hum ( 1 ) metro e dimensões internas mínimas de 1,20 m *
X 1,50 m,

.  4 ' '

Art« 4B - A construção de edificações destinadas a quaisquer doa u

sos comunitários relacionadas no artigo 12, será autori
zada pela Prefeitura, quando o Projeto respectivo estiver

de acordo com as determinações desta Lei»

Art. 5B - A adequação ao uso das pessoas portadoras de deficiência,
das edificações ja existentes e relacionadas no artigo '
IB, devera ser feita dentro de um prazo nunca inferior a

24, nem superior a 48 meses, a contar da data da publica

ção desta Lei,

Paragrafo primeiro - O projeto da adaptação da cada edificação deve
»  e m, ■ '

ra ser submetido ao orgao competente da Prefeitura Munici

pai, para avaliação, exama, e autorização para exacução,

Paragrafo segundo - O nao cumprimento no prazo fixado, do disposto
no Caput deste artigo, obrigará o infrator ao pagamento*
de multa a ser fixada pela Prefeitura Municipal}

Art. 60 - Fica o Podar Executivo autorizado a baixar decreto de rd

gulamentação da presente Lei*

Art*. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,' re
vogando-se as disposições em contrário*

■  ' é .

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1982*"

UALTER STHEL COCK

C dM/cib.- Presidente
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